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IRPF - PENALIDADE - MULTA - EXIGÊNCIA - ATRASO OU
FALTA DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO - A falta de
apresentação da declaração de rendimentos ou de sua
apresentação, fora do prazo fixado não enseja a aplicação da
multa prevista no artigo 984 do RIR/94 quando a declaração não
apresentar imposto devido. Somente a partir do exercício de 1995,
a entrega extemporânea da declaração de rendimentos de que
não resulte imposto devido sujeita-se à aplicação da multa
prevista no artigo 88 da Lei 8.981/95.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por JOSÉ JOÃO ROSCO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso
para excluir da exigência a multa relativa ao exercício de 1994, e por maioria de
votos, negar provimento ao recurso relativamente à multa do exercício de 1995,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros WILFRIDO AUGUSTO MARQUES e GENESIO
DESCHAMPS.

(-*UES E OLIVEIRA
PRA' NTE

ÀS"ENRIQUE • RLANDO MARCONI
RELATOR

FORMALIZADO EM: 09 JAN 1998
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MÁRIO
ALBERTINO NUNES, ANA MARIA RIBEIRO DOS REIS e ROMEU BUENO DE
CAMARGO. Ausente o Conselheiro ADONIAS DOS REIS SANTIAG."
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RELATÓRIO

Contra JOSÉ JOÃO BOSCO, pessoa física, já qualificado às fls.

01 dos presentes autos, foram emitidas Notificações de fls. 04 e 05, exigindo-lhe a

multa por atraso na entrega das declarações de rendimentos dos exercícios de

1994 e de 1995.

Inconformado com o lançamento, o Contribuinte o impugnada às

fls. 01, alegando, tão-somente, que entregou as declarações fora do prazo,

porém, não está em condições de recolher referida multa e "vem solicitar a

exclusão da responsabilidade penal com base no artigo 138, do Código

Tributário Nacional, pois não agiu de má fé e não acarretou ao Erário Público

nenhum prejuízo".

Embora apresentada fora do prazo estabelecido pelo Decreto

70.235/72, a autoridade monocrática recebeu a Impugnação, julgando-a

IMPROCEDENTE, conforme Decisão N°2.243/96, de fls. 15, cuja ementa leio em

sessão.

Afirma ainda o julgador "a quo" que "a multa cobrada decorre

do não cumprimento de uma obrigação acessória e, por isso, transformada

em principal, conforme disciplinado no artigo 113, parágrafos N°s 2 e 3, do

CTN", que transcreve.

Cientificada da decisão, o Contribuinte dela recorre,

tempestivamente, interpondo recurso, em que reedita os argumentos expendidos

na fase impugnatória.

É o Reátório. tjá
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VOTO

Conselheiro HENRIQUE ORLANDO MARCONI, Relator

Trata-se de imposição de multas aplicadas no caso de atraso na

entrega das declarações de rendimentos relativas aos Exercícios de 1.994 e

1.995, quando estas não apresentam imposto devido e a Recorrente assume o

fato de ter apresentado a destempo suas declarações, escudando-se na denúncia

espontânea para afastar a aplicação da penalidade relativa à sua impontualidade.

A exclusão comandada pelo artigo 138 do CTN, porém, não a

socorre, pois refere-se à dispensa da multa de ofício relativa à obrigação

principal, ou seja, decorrente da falta de pagamento de tributo. No caso em tela, o

contribuinte foi apenado pelo descumprimento de obrigação acessória.

Assim dispõe o artigo 984 do RIR/94, que tem como base legal o

artigo 22 do Decreto-lei 401/68 e o artigo 3°, I da Lei 8.383/91, verbis:

"Artigo 984 - Estão sujeitos à multa de 97,50 a 292,64 UFIR todas

as infrações a este Regulamento sem penalidade especifica."

A analise do artigo acima transcrito conduz ao raciocínio de que a

multa nele prevista somente pode ser aplicada nos casos em que houver

penalidade especifica para a infração apurada.

Por outro lado, assim dispõe o artigo 999 do RIR194: _
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Artigo 999 - Serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - multa de mora:

a) de um por cento ou fração sobre o valor do imposto devido, nos

casos de falta de apresentação da declaração de rendimentos ou

de sua apresentação fora do prazo fixado, ainda que o imposto

tenha sido integralmente pago (Decretos-lei N°s 1.967/82, artigo

17 e 1.968/82, artigo 8°);

II - multa:

a) prevista no artigo 984, nos casos de falta de apresentação de

declaração de rendimentos ou de sua apresentação fora do prazo

fixado, quando esta não apresentar imposto devido;"

Conclui-se que, de acordo com a alínea "a" do inciso I do artigo

acima transcrito, fundamentada nos decretos-lei citados, a multa especifica para

os casos de entrega intempestiva da declaração de rendimentos é a multa nele

prevista, ou seja, um por cento ao mês ou fração calculada sobre o imposto

devido.

Portanto, a exação contida na alínea "a" do inciso II do mesmo

artigo não encontra respaldo legal, não podendo ser aplicada ao atraso na

entrega de declaração no Exercício de 1.994, pois se trata apenas de dispositivo

regulamentar, o que não lhe dá o condão de criar nova hipótese de penalidade.

Com o advento da Lei 8.981, de 20.01.95, tal hipótese foi criada

pelos artigos 87 e 88, que dispõem, verbissh

rs
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"Artigo 87 - Aplicar-se-ão às microempresas, as mesmas

penalidades previstas na legislação do imposto de renda para as

demais pessoas jurídicas."

"Artigo 88 - A falta de apresentação da declaração de

rendimentos ou sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a

pessoa física ou jurídica:

II - à multa de 200 (duzentas) UFIR a 8.000(oito mil) UFIR, no

caso de declaração de que não resulte imposto devido."

Somente a partir do exercício de 1.995, portanto, é que tal multa

poderia ter sido exigida.

Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta,

conheço do recurso, por tempestivo e interposto na forma da Lei e, no mérito, voto

no sentido de DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para cancelar a multa referente

ao Exercício de 1.994 e manter a do Exercício de 1.995.

Sala das Sessões - DF, em 16 de outubro de 1997

414,0
" IQUE ORLANDO MARC 01 NI
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado

junto a este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no

Acórdão supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 40, do Regimento Interno,

com a redação dada pelo artigo 3° da Portaria Ministerial n°. 260, de 24/10/95

(D.O.U. de 30/10/95).

Brasília-DF, em Q9 JA N 992

RA
e

DIMA

Wir

Ciente em	 j N. 19 opn
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